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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE SUCESSÕES, EMPRESARIAL E DE REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE JUIZ DE FORA/MG 

 

 

 

PROCESSO Nº 5009901-51.2022.8.13.0145  

PAOLI BALBINO & BARROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representado pelo Dr. 

Otávio De Paoli Balbino, OAB/MG nº 123.643; e INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

representada pelo Dr. Dídimo Inocêncio de Paula, OAB/MG 26.226; na qualidade de Administradoras 

Judiciais das Recuperandas ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. (17.153.081/0001-62), EDIGRÁFICA 

GRÁFICA E EDITORA LTDA. (04.218.430/0001-35), SOLAR COMUNICAÇÕES S.A. (21.561.725/0001-29), 

SOLAR EMPREENDIMENTOS LTDA. (17.148.115/0001-20), SMA INVESTIMENTOS LTDA. 

(18.441.289/0001-40), TRADE BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA. (19.210.906/0001-69) e ANDROMEDA 

EDITORES LTDA. (21.089.287/0001-48), nomeadas nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em 

epígrafe, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o que se segue: 

I – DO PEDIDO DE RESERVA DE CRÉDITO 

 

1- Fora colacionado ao ID nº 9531426471, em 28/06/2022, ofício 

encaminhado pela 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora/MG, nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 

0010414-65.2022.5.03.0038, cuja autora é Marciele Gomes da Silva, solicitando a reserva de crédito no 

valor arbitrado à condenação (R$ 6.500,00) em prol do reclamante e os consectários honorários 

advocatícios em favor de seu procurador, como forma de resguardar direitos e viabilizar a participação 

desses em assembleia geral e o exercício de seu voto quanto ao plano. 

2- Ressalte-se que o Provimento Geral Consolidado do TRT da 3ª Região - 

2015 (PRV GCR/GVCR 3/2015) trata do procedimento para habilitação de certidões expedidas pela Justiça 

do Trabalho no CAPÍTULO VIII - EXECUÇÃO CONTRA EMPRESAS EM ESTADO DE FALÊNCIA OU DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em seu art. 143, senão vejamos: 

“Art. 143. É assegurado ao Juízo da Vara do Trabalho, no caso de processo 
trabalhista pendente de julgamento, formular pedidos de reserva de valor 
diretamente aos Juízos de Falência ou de Recuperação Judicial, na conformidade 
do disposto no art. 6º, § 3º, da Lei nº 11.101/05.” 

3- Ainda, consoante o disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei nº 11.101/05, “O 

juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva da 

importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o 
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direito, será o crédito incluído na classe própria”. Contudo, se faz necessária a discriminação do valor a ser 

reservado e o nome do titular do crédito. 

4- Desta forma, requer seja expedido ofício à 4ª Vara do Trabalho de Juiz de 

Fora/MG, em referência à Reclamatória Trabalhista nº 0010414-65.2022.5.03.0038, solicitando a 

especificação do valor exato de crédito a ser reservado para a reclamante e para seu advogado, indicando 

também o nome deste, para que a reserva seja adequadamente efetuada. 

II – DA PETIÇÃO DA CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE 

 

5- A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, em petição 

colacionada aos IDs nº 9535401541 a 9535401399, de 30/06/2022, informou que apresentou à 

Administração Judicial sua divergência de crédito na qual defende que seus créditos não se submetem aos 

efeitos da Recuperação Judicial, destacando que o crédito extraconcursal atualmente perfaz o importe de 

R$ 1.167.336,30. Sobre a questão trazida aos autos pela Light, destaca que os comercializadores de energia 

são responsáveis por transações negociais, pela aproximação entre vendedores e compradores, 

especialmente no chamado Ambiente de Contratação Livre – ACL.  

6- Explica que os consumidores regulados (cativos) são atendidos pelas 

distribuidoras locais e, por conseguinte, não possuem qualquer gerenciamento sobre a aquisição de 

energia. Já os consumidores livres e consumidores especiais podem optar por adquirir energia elétrica no 

chamado mercado livre, mediante livre negociação de preços, prazos e volumes com os respectivos 

vendedores, eles se associam à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica, ente privado, subordinado 

à ANEEL, cuja função é a contabilização e a liquidação dos montantes de energia elétrica comercializados 

no país, decorrentes das operações de compra e venda de energia realizadas entre os agentes do setor 

elétrico.  

7- Pondera que o desligamento da recuperanda do quadro associativo da 

CCEE e do ACL não implica na interrupção definitiva do fornecimento de energia elétrica, havendo a 

possibilidade de a Recuperanda solicitar à distribuidora local a sua migração para o mercado cativo, nos 

termos do artigo 52 do Decreto nº 5.163/2004, sujeitando-se ao pagamento da tarifa calculada sobre o seu 

efetivo consumo, o que afasta a alegação da Light de que não receberá o valor referente à energia elétrica.  

8- Destaca que a migração da Recuperanda para o Ambiente de 

Contratação Regulado (ACR) revela-se mais adequado por estar em Recuperação Judicial, pois nele estará 

isenta do cumprimento de diversas obrigações regulatórias exigíveis aos agentes no ACL. Registra que a 

manutenção de um agente inadimplente perante o ACL traz repercussão sobre todos os demais 

participantes do mercado, já que o valor inadimplido será rateado, nos termos dos artigos 17, IV e 47, §1º 

da Convenção de Comercialização da CCEE – Resolução Normativa nº 109/2004.  

9- Pontua que eventual determinação judicial para reincorporação da 



Num. 9549684717 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DIDIMO INOCENCIO DE PAULA - 13/07/2022 11:32:27
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22071311322717400009545776386
Número do documento: 22071311322717400009545776386

  

Rua Tomé de Souza, 830, conj. 401/406, Savassi, Belo Horizonte/MG, Brasil. CEP: 30.140-136 
+55 (31) 98220.6769   -  +55 (31) 98220-9916 

Recuperanda à CCEE representará ofensa a direitos e garantias assegurados pela CR/88, quais sejam, a 

vedação da interferência estatal no funcionamento das associações civis e livre iniciativa e, por outro lado, 

sua exclusão da CCEE não ofende o princípio da preservação da empresa, já que a Recuperanda continuará 

exercendo suas atividades podendo adquirir energia elétrica através do ACR.  

10- Requer o indeferimento do pedido formulado pela Light ao ID 

9497906362, devendo ser acatado o pedido subsidiário para que seja determinado à Recuperanda que 

regularize, imediatamente, sua situação cadastral perante a distribuidora local, passando a ser 

consumidora cativa. Ao final, faz ponderações sobre a extraconcursalidade do seu crédito, conforme 

apresentado à Administração Judicial. 

11- Verifica-se que essa questão já havia sido trazida aos autos sob outra 

ótica pela Light (IDs nº 9497960108 a 9497972754, reiterados aos IDs nº 9498171560 a 9498160809), 

oportunidade em que requereu fossem os efeitos da decisão liminar estendidos à CCEE, proibindo-a de 

prosseguir com o desligamento da Recuperanda de seu quadro associativo e com a suspensão do 

fornecimento de energia e seja determinado à CCEE que se abstenha de impor qualquer penalidade à Light 

pela não interrupção do fornecimento de energia à Recuperanda, que se deu em regular cumprimento à 

decisão judicial proferida nestes autos. Subsidiariamente, fosse determinado à Recuperanda que 

regularize, imediatamente, sua situação cadastral perante a Light, passando, assim, a ser cliente cativo e 

seja deferida a recuperação do consumo pela Light, referente ao período em que a Recuperanda ficou sem 

contrato. 

12- Em face desta petição, esta Administradora Judicial opinou em sua 

manifestação de IDs nº 9524419105 a 9524444574, colacionada aos autos em 24/06/2022, pelo 

acolhimento dos requerimentos da Light, no sentido de estender a decisão liminar à CCEE, de forma a 

conferir efetividade à decisão proferida por este D. Juízo, proibindo que esta prossiga com o desligamento 

da Recuperanda de seu quadro associativo e com a suspensão do fornecimento de energia e que se 

abstenha de impor qualquer penalidade à Light pela não interrupção do fornecimento de energia à 

Recuperanda, eis que o fez em regular cumprimento à decisão judicial proferida nestes autos. 

13- Registre-se que, no que tange à análise da concursalidade dos 

créditos apontados pela CCEE, serão devidamente apreciados os argumentos quando da verificação 

administrativa de créditos e análise da divergência apresentada, com posterior apresentação de parecer 

nos autos.  

14- Outrossim, de fato, pela análise das normas às quais se inserem os 

consumidores do mercado privado de energia, não se pode obrigar a CCEE ao fornecimento de energia, 

mas sim às concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de geração de energia 

elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN, conforme art. 2º, da Lei 10.848/04. A mesma norma, em seu 

art. 4º, autoriza a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, pessoa jurídica de 

https://pje.tjmg.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=496689282&ca=66790d8bae0af28ffd13e1b1d0153025147b5723f122d6602b96cb2a88d9cb93581494dd6098e91f6bca7d5761a3008af7465011b224fa38&aba=
https://pje.tjmg.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=496689282&ca=66790d8bae0af28ffd13e1b1d0153025147b5723f122d6602b96cb2a88d9cb93581494dd6098e91f6bca7d5761a3008af7465011b224fa38&aba=
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direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e regulação e fiscalização pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de viabilizar a comercialização de energia 

elétrica. Logo, não cabe à CCEE a distribuição da energia elétrica e sim às responsáveis pela prestação do 

serviço público, in casu, a Light. 

15- À CCEE compete a facilitação do mercado energético e não o 

fornecimento de energia. Suas funções estão descritas no Decreto 5.177/2004: 

Art. 2o  A CCEE terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
I - promover leilões de compra e venda de energia elétrica, desde que delegado pela 
ANEEL; 
II - manter o registro de todos os Contratos de Comercialização de Energia no 
Ambiente Regulado - CCEAR e os contratos resultantes dos leilões de ajuste, da 
aquisição de energia proveniente de geração distribuída e respectivas alterações; 
III - manter o registro dos montantes de potência e energia objeto de contratos 
celebrados no Ambiente de Contratação Livre - ACL; 
IV - promover a medição e o registro de dados relativos às operações de compra e 
venda e outros dados inerentes aos serviços de energia elétrica; 
 V - apurar o Preço de Liquidação de Diferenças - PLD do mercado de curto prazo por 
submercado; 
VI - efetuar a contabilização dos montantes de energia elétrica comercializados e a 
liquidação financeira dos valores decorrentes das operações de compra e venda de 
energia elétrica realizadas no mercado de curto prazo; 
VII - apurar o descumprimento de limites de contratação de energia elétrica e outras 
infrações e, quando for o caso, por delegação da ANEEL, nos termos da convenção 
de comercialização, aplicar as respectivas penalidades; e 
VIII - apurar os montantes e promover as ações necessárias para a realização do 
depósito, da custódia e da execução de garantias financeiras relativas às liquidações 
financeiras do mercado de curto prazo, nos termos da convenção de comercialização. 
IX - efetuar a estruturação e a gestão do Contrato de Energia de Reserva, do Contrato 
de Uso da Energia de Reserva e da Conta de Energia de Reserva;e 
X - celebrar o Contrato de Energia de Reserva - CER e o Contrato de Uso de Energia 
de Reserva - CONUER.     
 XI - promover a Liquidação Financeira da Contratação de Cotas de Garantia Física de 
Energia e de Potência, de que trata a Medida Provisória no 579, de 11 de setembro 
de 2012, cujos custos administrativos, financeiros e tributários deverão ser 
repassados para as concessionárias de geração signatárias dos Contratos de Cotas 
de Garantia Física de Energia e  de Potência; 
XII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta no Ambiente 
de Contratação Regulada - CONTA-ACR, realizando as atividades necessárias para 
sua constituição e operacionalização; 
XIII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta 
Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, realizando as atividades 
necessárias para sua constituição e operacionalização;     (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.350, de 2020) 
XIV - efetuar a gestão administrativa dos recursos financeiros da Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC e da 
Reserva Global de Reversão – RGR; 
XV - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta-covid, por 
meio da realização das atividades necessárias para sua constituição e 
operacionalização; 
XVI - efetuar a estruturação e a gestão do Contrato de Potência de Reserva de 
Capacidade - CRCAP, do Contrato de Uso de Potência para Reserva de Capacidade - 
COPCAP e da Conta de Potência de Reserva de Capacidade – CONCAP; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10350.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10350.htm#art4
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XVII - celebrar o CRCAP e o COPCAP;  
XVIII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta Escassez 
Hídrica, por meio da realização das atividades necessárias para sua constituição e 
operacionalização. 

 

16- Lado outro, de forma simplória, pode se dizer que, em relação ao 

consumidor de energia, estará vinculado ao mercado cativo, com a energia proveniente das 

concessionárias, permissionárias e as autorizadas de serviço público de geração e distribuição de energia 

elétrica, ou pode optar por se associar à CCEE e obter de entes privados a energia de que necessita. 

17- Ocorre que em ambos os cenários, a transmissão da energia é 

realizada pelas concessionárias, permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição de 

energia elétrica, seja a energia por elas fornecida ou fornecida por outro agente particular. 

18- Desta forma, entende esta Auxiliar que não se pode obrigar o 

particular a dar continuidade ao fornecimento de energia não contratada, tampouco se pode obrigar a 

CCEE ao fornecimento da energia, uma vez que esta não está entre suas atribuições. 

19- Outrossim, em relação às prestadoras de serviço público de 

distribuição de energia elétrica, esta imposição é autorizada. Veja-se o art. 16-A, da Lei 9.427/96: A 

interrupção no fornecimento de energia elétrica pela empresa prestadora do serviço público de distribuição 

de energia elétrica, observado o disposto no § 1º, importa na aplicação de multa em benefício dos usuários 

finais que forem diretamente prejudicados, na forma do regulamento.   

20- Em face do exposto, esta AJ altera seu posicionamento de ID nº 

9524419105 e requer seja determinada à Light, prestadora do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, a inclusão das Recuperandas ao mercado regulado/cativo de energia, com imediato início do 

fornecimento, independente dos débitos já existentes, sejam eles oriundos do mercado livre de energia ou 

não. Destaca ainda que isso não significa desconsideração da dívida, mas sim sua análise pelos Auxiliares 

do juízo para posterior verificação se o pagamento se dará nos termos do PRJ, se concursal, ou de forma 

extraconcursal.  

III – DAS PETIÇÕES DE HUBERGROUP BRASIL TINTAS GRÁFICAS LTDA. E BVQI DO BRASIL SOCIEDADE 
CERTIFICADORA LTDA. 

 

21- A Hubergroup Brasil Tintas Gráficas Ltda., ao ID nº 9535487207, 

colacionado aos autos em 30/06/2022, apresentou objeção ao Plano de Recuperação Judicial. 

22- Já ao ID nº 9543288638, juntado aos autos em 06/07/2022, a BVQI do 

Brasil Sociedade Certificadora Ltda. informa que aguardará a publicação do PRJ para manifestação 

oportuna, o mesmo ocorrendo em relação ao relatório da Administradora Judicial de ID nº 9524436719.    

23- Esta AJ se dá por ciente das manifestações e informa que em sua 

manifestação de IDs nº 9524419105 a 9524444574, colacionada aos autos em 24/06/2022, pugnou pela 
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publicação do edital a que se refere o p. único do art. 53, da Lei nº 11.101/2005. A referida manifestação 

ainda não teve oportunidade de ser analisada pela D. Magistrada. 

 

IV – DA PROPOSTA DE REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES JUDICIAIS APRESENTADA PELAS 
RECUPERANDAS 

 

24- Sob os IDs nº 9536433618 a 9536429927, colacionados aos autos em 

01/07/2022, as Recuperandas apresentaram proposta de remuneração dos Administradores Judiciais 

nomeados, no percentual de 2,8% do passivo concursal consolidado pelas Recuperandas, conforme fluxo 

projetado que acompanha a petição, pugnando pela intimação dos Administradores Judiciais para 

manifestação acerca da proposta apresentada. 

25- Após análise da proposta apresentada, esta Administração Judicial 

informa que a remuneração proposta está coerente com o valor praticado no mercado e condizente com 

a complexidade do trabalho a ser realizado, eis que se tratam de 7 (sete) empresas no polo ativo, as quais 

relacionaram mais de 2000 credores em sua petição inicial. Apenas a título elucidativo, cumpre informar 

que a Administração Judicial recebeu, apenas na fase administrativa, cerca de 182 habilitações e 

divergências de crédito, as quais estão sob análise da perícia contábil para fins de elaboração da relação de 

credores a que se refere o § 2º, do art. 7º da Lei 11.101/05. 

26- Impende registar, ainda, que os honorários das equipes de peritos serão 

custeados diretamente pela Administração Judicial, sem ônus para as Recuperandas. 

27- Desta forma, requer seja homologada a proposta de remuneração desta 

Administração Judicial, na forma em que apresentada pelas Recuperandas aos IDs nº 9536433618 a 

9536429927. 

 

V – DA MANIFESTAÇÃO DESTA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

28- Ressalte-se que esta Administração Judicial juntou manifestação no dia 

24/06/2022, sob o ID nº 9524419105, contendo alguns pedidos. 

29- Tendo em vista que os pedidos de letras ‘a’ a ‘n’ ainda não foram 

apreciados, esta AJ os reitera nesta oportunidade: 

“a) Sejam novamente intimados os bancos Caixa Econômica Federal e Banco do 

Brasil S.A., ante a inexistência de notícia nos autos de efeito suspensivo em 

Agravo de Instrumento, para o cumprimento integral da decisão de ID nº 

9107883091, sob pena de aplicação da multa diária já fixada por este D. Juízo; 
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b) Sejam intimadas as Recuperandas para demonstrarem detalhadamente, por 

meio de extratos bancários, os valores que foram indevidamente bloqueados 

pela Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil S.A.;  

c) Sejam intimadas as Recuperandas a juntarem nos autos, tão logo ocorra, a 

alteração do contrato social da Edigráfica Gráfica e Editora Ltda., quando da 

alteração do seu endereço;  

d) Sejam intimadas as Recuperandas para comprovarem a situação das 

tratativas acerca do contrato de aluguel firmado com Metroprint Indústria de 

Formulários Ltda. e Metrolabel Indústria de Rótulos e Embalagens Ltda.;  

e) Sejam intimadas as Recuperandas para que esclarecerem a situação da filial 

da Esdeva Indústria Gráfica Ltda., apresentando a alteração contratual caso 

esteja sendo desativada ou mudando de endereço e juntarem aos autos as 

alterações contratuais que modificam os endereços das Recuperandas SMA 

Investimentos Ltda. e Trade Business Participações Ltda., devidamente 

registradas na JUCEMG;  

f) Sejam as Recuperandas intimadas para ciência do que informado pela CEMIG 

aos IDs nº 9470703897 a 9470705894;  

g) Sejam intimadas as Recuperandas para ciência das informações acerca da 

regularização de seus débitos com a União Federal (IDs nº 9450840513 a 

9450834920) e com o Município de Juiz de Fora/MG (IDs nº 9470037605 a 

9470047437);  

h) Seja indeferido o requerimento do Município de Juiz de Fora/MG de habilitação 

do seu crédito na presente Recuperação Judicial uma vez que os créditos 

tributários municipais não estão submetidos aos efeitos do regime de RJ, a teor 

do que estabelece o art. 41 da Lei nº 11.101/2005;  

i) Posicionamento revisto;  

j) Sejam as Recuperandas intimadas para esclarecerem a questão posta pela 

Edições SM Ltda. aos IDs n° 9458879911 a 9458904944;  

k) Seja publicado o edital a que se refere o p. único do art. 53, da Lei nº 

11.101/2005;  

l) Seja esclarecido aos credores especificados no item XII da presente petição que, 

a teor do que preleciona o §2º, do art. 7º, da Lei nº 11.101/2005, irá apresentar 
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sua relação de credores no prazo de 45 dias após o prazo para os credores 

apresentarem suas habilitações e divergências de crédito, quando finalizada a 

verificação dos créditos administrativa, oportunidade em que apresentará notas 

explicativas acerca do acolhimento ou rejeição de todas 

habilitações/divergências recebidas tempestivamente;  

m) Seja indeferido o pedido das Recuperandas de intimação da Editora Moderna 

Ltda. para devolução de valores, uma vez que apesar de ter sido relacionado um 

crédito no importe de R$ 5.727.324,92 para a Editora Moderna, eventuais 

pagamentos de clientes feitos a empresas diferentes da efetiva credora, como no 

caso narrado pela Recuperanda Esdeva, ou ainda o direito de sequela de bens em 

razão de prestação de serviços, devem ser buscadas vias próprias para 

perseguirem seu crédito em face da Santillana Chile, não podendo ser objeto de 

discussão no palco da Recuperação Judicial;  

n) Sejam intimadas as Recuperandas para esclarecerem e comprovarem se a 

venda do bem da Trade Business não causará prejuízo de credores não sujeitos à 

recuperação judicial, inclusive as Fazendas Públicas; bem como se a venda dos 

bens da Edigráfica não irá esvaziar a garantia prestada ao pagamento dos 

credores trabalhistas, nos termos do PRJ juntado nos autos.” 

 

VI – DOS PEDIDOS  

 

30- Em face do exposto, requer a V. Exa.: 

a) Sejam apreciados os pedidos de letras ‘a’ a ‘h’, e “j” a “n”, constantes da 

manifestação desta Administração Judicial de ID nº 9524419105; 

b) Seja expedido ofício à 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora/MG, em 

referência à Reclamatória Trabalhista nº 0010414-65.2022.5.03.0038, 

solicitando a especificação do valor exato de crédito a ser reservado para a 

reclamante e para seu advogado, indicando também o nome deste, para que a 

reserva seja adequadamente efetuada; 

c) Modificando seu posicionamento de ID nº 9524419105, requer seja 

determinada à Light, prestadora do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, a inclusão das Recuperandas ao mercado regulado/cativo de energia, 

com imediato início do fornecimento, independente dos débitos já existentes, 

sejam eles oriundos do mercado livre de energia ou não; 
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d) Seja homologada a proposta de remuneração desta Administração 

Judicial, na forma em que apresentada pelas Recuperandas aos IDs nº 

9536433618 a 9536429927. 

 

Termos em que pede deferimento.  

Belo Horizonte, 13 de julho de 2022. 

 
PAOLI BALBINO & BARROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 
INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 
 
 


	Cabeçalho
	Índice
	Manifestação | NUM: 9549684717 | 13/07/2022 11:30

